
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SAIVTO

LEI MUNICIPAL NU. 2.520, Dß) 27 DE SETEMBRO Dr,2022.

ALTERA o p¿.nÁcRAFo úNrco Do ARTIco l"
DA LEI MUNICIPAL Nn 1.793,, DIÌ 13 DIt
FEVERITIRO DB 2077, QUE INSTITUTU O
pRocRAMA DE BsrÁcro No nruNrcÍpro DB
MARBCIIAI, FLORIANO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECFIAL FLORIANO, ESTADO Do pspÍzu-Ic;

SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. ln - O parâgrafo único do artigo l" da l-ei Municipal n" 7.793, de 13 de fevereiro cle

2077, passará a vigorar coln a seguinte redação:

"Art. lo - Fica instituído no Município de Marechal F-loriano o
Programa de Estagio para estudantes do ensino médi.o, técnico e

superi.or.

Partigrafo Único: Fica cle.finiclo o númerr¡ de 50 (cinquentu) vagcrs

para estagiários para atttarem em orgãos da Administraçcio Púbtica
Municipal, sendo 34 (trintu e quatro) vügfls para nível superior,0l
(uma) vogú para nível técnico e l5 (quinze) vaga,ý para nível médio. "

A'rt.2u - O inciso II do arligo 9o da Lei Municipal n' 1.793, de 13 de fevereiro d,e 2017,
passará a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 9o - Aos estagiários são as'segurado,s os s'eguint,es direitos

1...1

II - Bolsa Auxílio no valor de R8 550,00 (quinhent:os e cinquen.ta

reais) mensais' para e,ÿtagiorios' de nít,el médio e nível técnico, e R8

750,00 (selecentos' e cinquenfa reais) mensais para esÍagidrios de

nível superior. "
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ESTADO DO IJSPIRITO SANTO

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ãrt.4o - Revogam-se as disposições em contrário

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/E5,27 de Setembro de2022

JOAO CARLOS LORENZONI

Prefeito Municipal

Prefeitura fVtunicipul de Marechal Floriano
SANCIONO A PRESENTE LEI

QUE RECEBE O NO
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Rua David Canal, no 57, Centro, Marechal Floriano/ES, CEp: 29.255-000
Telefax : (Oxx)27 32BB-t367 / (O*x)27 32BB- 1 1 1 1.


